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CAMPO GRANDE-MS, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

GERALDO RESENDE PEREIRA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato N° 0006/2021/SEJUSP                                    N° Cadastral: 14576
Processo:	 31/501.494/2020
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Objeto:	 CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTES DE SERVIÇOS DE 

CORREIOS MEDIANTE ADESÃO AO TERMOS DE CONDIÇÕES COMERCIAIS E  ANEXOS.
Ordenador de Despesas:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária:	 Programa de Trabalho 06122001341310003 - CBMFUNRESP, Fonte de Recurso 0240000000 - 

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 33903947 - SERVICOS DE 
COMUNICACAO EM GERAL

Valor:	 R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
Amparo Legal:	 11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes 

da CONTRATANTE e dos CORREIOS. 11.2. A realização de licitação e a prestação de 
garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93.

Do Prazo:	 7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 
57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo 
prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 
(sessenta) meses.

Data da Assinatura:	 22/01/2021
Assinam:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA, HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO e ALAN VALTER 

TAVARES

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, fica intimado o senhor Miguel Augusto Arcanjo Peres, RG nº 2240190 SSP MS, para comparecer ao 
quartel do 1º Grupamento de Bombeiros Militar, sito a Av. Costa e Silva nº 901, na Seção de Atividades Técnicas, no dia 09 de 
fevereiro de 2021 ás 09:00h, a fim de ser ouvido, na condição de envolvido, em inquérito técnico do qual sou encarregado, 
para esclarecimento dos fatos relacionados ao acidente ocorrido em 13/12/2020, envolvendo o veículo Ford Ecoesport que 
o mesmo estava conduzindo e a viatura UR 69.

1º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR-CBM/MS
Avenida Costa e Silva, 901 - Vila Progresso CEP: 79050-010

Horário de Funcionamento: 07:30h às 13:30h
Telefone: (0xx67) 3314-5642

Bruno Henrique Arguelho Orue Lachi – 2° TEN QOBM
Oficial Encarregado do Inquérito Técnico

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul
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